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PROJETO DE LEI N. 050/2023
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: TORNEIO DE VERÃO
EMENTA: AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR A COBRANÇA DE INGRESSOS E PAGAMENTO DE PRÊMIOS Nº 30º TORNEIO DE VERÃO ABERTO DE FUTSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que que solicita autorização para realizar a cobrança de ingressos e pagamento de prêmios no 30º Torneio de Verão Aberto de Futsal, a realizar-se em nosso município, nos meses de fevereiro a março de 2024.
Tal autorização tem por objetivo permitir com que às equipes sejam ofertadas premiações condizentes com a história do torneio, que há anos congrega e estimula o convívio do cidadão schroedense e ainda incentivam à prática de esporte. Ainda, no caso do Torneio de Verão Aberto de Futsal, há a vinda de equipes de outras cidades da região, o que divulga nosso município e faz com que o evento se torne referência para o esporte no Vale do Itapocu.
Como é sabido desta Egrégia Casa de Leis, o evento realizado no ano de 2023 teve grande repercussão e êxito, fazendo justiça à história e consagrando-se como um dos eventos mais relevantes do gênero no Estado de Santa Catarina. E este ano é um ano especial, pois será o 30º Torneio de Verão realizado em nosso município.
As importâncias descritas no Art. 2º da presente Lei se referem ao valor bruto da premiação, a partir do qual serão lançados os devidos tributos, em especial os valores de Imposto de Renda, com fulcro na legislação vigente, atualizados de acordo com o índice do INPC.  
Por fim, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 050/2023 do Executivo Municipal. 

O projeto versa sobre matéria de competência Constitucional concorrente, conforme disciplina o art. 24, inciso IX, da Carta Magna, o qual estabelece:
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
A competência legislativa concorrente, prevista no dispositivo mencionado, é aquela exercida pelos três poderes governamentais, União Federal, Estados e Distrito Federal, sendo que cabe a União Federal estabelecer normas gerais, e aos Estados e ao Distrito Federal, normas suplementares e especificas às normas gerais estabelecidas pela União. 
Dessa forma, à União cabe estabelecer normas gerais, que no caso em tela tratam sobre o desporto, e nesse viés incluem todas as ações de políticas públicas voltadas às práticas esportivas e de lazer.
Aos Estados e ao Distrito Federal, por sua vez, cabe apenas, e tão somente, suplementar a legislação geral, dentro do âmbito de suas competências constitucionais.
Ademais, a Carta Magna, no seu art. 30, inciso I e II, disciplina a competência legislativa Municipal, restringindo-a as peculiaridades e necessidades ínsitas à localidade: 

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

No que diz respeito a competência legislativa suplementar, segundo a melhor doutrina constitucionalista, a expressão “no que couber”, escrita no inciso II supracitado, norteia a atuação legislativa municipal, balizando-a dentro do “interesse local”.[footnoteRef:1] [1:  LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. 14.ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2010. p.368. 



 
] 

Claro está, portanto, que se for do interesse local, é possível a suplementação da legislação federal e estadual, no âmbito municipal. 

Consoante entendimento doutrinário, a competência municipal atribuída pela Carta constitucional ao Município aplica-se às matérias disciplinadas no art. 24 supramencionado, autorizando o ente municipal a suplementar as normas gerais e especificas, juntamente com outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela localidade. 
Neste ínterim, a Lei Orgânica Municipal no seu art. 181 e seguintes, estabelece o incentivo ao esporte, nos moldes da Constituição Federal e na legislação correlata.
Por fim, no que tange ao mérito do Projeto de Lei em análise, cabe ao Plenário desta Casa exercer juízo político-administrativo da conveniência e oportunidade da medida apresentada.

III - Conclusão
Por tudo quanto exposto, conclui-se pela admissibilidade da matéria em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

 É o parecer.

Schroeder (SC), 14 de novembro de 2023
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